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ESTADO DA PARAÍBA

Mensagemnº 03, João Pessoa, 15 de maio de 2007

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dos membros do Poder
Legislativo do Estado da Paraíba o Projeto de Lei anexo que autoriza a
transferência de um terreno do domínio do Estado da Paraíba, por doação,
para o Município de Cajazeiras.

Inicialmente, cumpre-me esclarecer que o terreno
integra o acervo patrimonial imobiliário do Estado da Paraíba, com
82.230,00 m?, localizado às margens da BR 230, km 494, no perímetro
urbano da cidade de Cajazeiras, cuja aquisição foi lavrada nas Notas do
Cartório Decarlinto, 10º Ofício de Notas, no livro 157, fls. 23/24, à
Prefeitura desse Município, com sede na Rua Coronel Juvêncio Carneiro,
nº 253, CNPJ nº 08.923.971/0001-15.

A pretensão da entidade donatária é utilizar o terreno
em pauta para a construção de um conjunto habitacional, tendo em vista o
alto déficit de moradias populares na cidade, impondo-se, portanto, uma
solução rápida e, ao menos, parcial para o problema, sob pena de, não o
resolvendo, acarretar outros de ordem diversa em um curto espaço de
tempo.

Finalmente, considerando que é função do Poder
Público Estadual cuidar da política de habitação popular, encaminho o
Projeto de Lei em epígrafe, ao passo que solicito a sua análise, bem como
a oportuna aprovação plenáriagp

A Sua Excelência o Senhor
ARTHUR PAREDES CUNHA LIMA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba
João Pessoa — PB



&

ESTADO DA PARAÍBA

Certo da atenção de Vossa Excelência, colho o
ensejo, para renovar protestos de elevada consideração e apreço.

) Rs,
TASSIO-CUNHALIMA

Governador

Atenciosamente,



ESTADO DA PARAÍBA

Projeto de Leinº /2/S  JoãoPessoa, de de 2007.

Autoriza a transferência de um
terreno do domínio do Estado da
Paraíba, por doação, para o
Município de Cajazeiras.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar aoMunicípio de Cajazeiras um terreno integrante do acervo imobiliário doEstado da Paraíba, com 82.230,00 mº (oitenta e dois mil, duzentos e trintametros quadrados), localizado às margens da BR 230, km 494, no perímetrourbano da cidade de Cajazeiras, cuja aquisição foi lavrada nas notas doCartório Decarlinto, 10º Ofício de Notas, no livro 157, fls.23/24, àPrefeitura desse município, com sede na Rua Coronel Juvêncio Carneiro,253, CNPJ nº 08.923.971/0001-15.

Art. 2º O terreno de que trata o artigo anterior destina-se à construção de um conjunto habitacional.

Art. 3º O terreno objeto desta Lei retornará à posse doEstado doador, caso o ente donatário, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses,a contar da publicação desta Lei, não conclua a construção da obra apontadano artigo precedente.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicação, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DAPARAÍBA, em João Pessoa, de & de 2007; 119º daProclamação da República. ) 7
: eEÁSSISEUNHA LIMA

Governador
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

-COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA.

SECRETARIA LEGISLATIVA
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES

DIVISÃO DE APOIO ÁS COMISSÕES PERMANENTES

DIVISÃODEAPOIOÁS
COMISSÕES

PERMANENTES

MATÉRIAS DISTRIBUÍDAS

148/2007 - DO GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA - Autoriza a transferênciade um terreno do domínio do Estado da Paraíba, por doação, para o Município deCajazeiras.

como Relator



=ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

SECRETARIA LEGISLATIVA

REGISTRO DA TRAMITAÇÃO PROCESSUAL LESGISLATIVA DAS MATÉRIAS
SUJEITAS À APRECIAÇÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO E DEMAIS COMISSÕES PERMANENTES E/OU TEMPORÁRIAS

Registro no Livro de Plenário. shots)rirists sobor ÁvS/07 Ordinária do dia 4£ As 12007
Emis psfmme le Assessoria ao Plenário

pila eo HO. Diretor
Dire 4 Div. de Assessoria ao Plenário

Remetido à Secretaria Legislativa
No dia J s2007

Reretido ao Departamento de Assistência
> Controle do Processo Legislativo =Em, ; 2007. Departamento de Assistência e Controle

do Processo Legislativo

Publicado no Diário do Poder Legislativo
no dia f 12007

"omissão de Constituição, Justiça e
Fedação para indicação do Relator Seoretaria Logisiativa

Secretário
Em 1 1 2007.

Designado como Relator o DeputadoDSCOVA CAM
Secretaria Legislativa

Secretário Em 22,/052007

Aisessoramento Legislativo Técnico aoEoApreciado pela ComissãoMe Nodia —/

—
2007

A,aaaatParecer.
Secretaria Legislativa Em

Secretário
Secretaria Lecislativa,

[ No ato de sua entrada na Assessoria de
Aprovado em ( ) Turno Plenário a Presente Propositura constaCC Pagina ()e(Em / 12007. Documento (s) em anexo.

Em í / 2007.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

6(Comissão de Constituição, Justiça e Redação O
PROJETO DE LEI Nº 148/2007

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE
UM TERRENO DO DOMÍNIO DO
ESTADO DA PARAÍBA, PARA O
MUNICÍPIO DE  CAJAZEIRAS-PB,
REALIZADO POR MEIO DE
DOAÇÃO.”

AUTOR: GOVERNADOR DO ESTADO
RELATOR: DEP. JEOVÁ CAMPOS

C PARECER WHRE

1- RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebe
para análise e parecer o Projeto de Lei Nº 148/2007, da Lavra do Senhor
Governador do Estado, que “Autoriza a transferência de um terreno do
dominio do Estado da Paraíba para o Município de Cajazeiras, realizado
através de uma doação”

Instrução processual em termos. Tramitação na forma

regimental.

É relatório.



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
collimto de Cusdaição, Suite ccáeção JA & |Fr
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11 - VOTO DO RELATOR

O referido projeto tem como escopo principal o alcance
social, encontrando-se, no caso em vertente o interesse público evidente,
tendo, portanto, a transferência do indigitado terreno do Estado da Paraíba
para o Município de Cajazeiras, o objetivo de construção de um conjunto
habitacional, diante do alto déficit de moradias populares na cidade, impondo-
se, no entanto, uma solução rápida e, menos parcial para o problema, sob
pena de não o resolvendo acarretar diversas dificuldades para a massa
populacional pobre do referenciado Município.

Vale frisar que a necessidade de construção habitacional
popular é de função do Poder Público Estadual, oportunidade esta, ensejadora
de transferência do terreno que integra o acervo patrimonial imobiliário do
Estado da Paraiba, contendo a metragem de 82.230,00 m2, localizado às
margens da BR 230, Km 494, no perímetro urbano do Município de Cajazeiras,
ao referido município.

Diante de tais considerações, após laborioso estudo da
matéria, opino seguramente pela CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE
do Projeto de Lei Nº 148/2007, na forma original.

É o voto.

Sala das Comissões, em 22

Ny OVÂ CAMPOS

0]
RELATOR
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(Comissão de Constituição, Justiça e Redação

R
IM - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação
opina pela DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei
Nº 148/2007, nos termos do voto do Senhor Relator.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 22 de maio de 2007.

DEP. TROCOLLI JÚNIOR
PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE

/ REP. LDO mfaer DEP. JEOVÁ CAMPOS
:MBRO RELATOR

Tdi LUCÊNA DEP. LEONARDO GADELHA
MEMBRO MEMBRO

DEP. JOÃO HENRIQUE
MEMBRO



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

Ofício nº 63/2007
João Pessoa, 31 de maio de 2007.

Senhor Governador,

Participo a Vossa Excelência o Autógrafo do Projeto de Lei nº
148/2007 de sua autoria, que “Autoriza a transferência de um terreno do
domínio do Estado da Paraíba, por doação, para o Município de
Cajazeiras”.

Atenciosamente,

AR| CUNHA LIMA
residente

Ao Excelentíssimo Senhor
Dr. CÁSSIO CUNHA LIMA

,GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

AUTÓGRAFO Nº63/2007
PROJETO DE LEI Nº 148/2007
AUTORIA: DO PODER EXECUTIVO

Autoriza a transferência de um
terreno do domínio do Estado da
Paraíba, por doação, para o
Município de Cajazeiras.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRET.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de
Cajazeiras um terreno integrante do acervo imobiliário do Estado da Paraíba,
com 82.230,00 mº (oitenta e dois mil, duzentos e trinta metros quadrados),
localizado às margens da BR 230, km 494, no perímetro urbano da cidade de
Cajazeiras, cuja aquisição foi lavrada nas notas do Cartório Decarlinto, 10º
Oficio de Notas, no livro 157, fls.23/24, à Prefeitura desse município, com sede
na Rua Coronel Juvêncio Cameiro, 253, CNPJ nº 08,923.971/0001-15.

Art. 2º O terreno de que trata o artigo anterior destina-se à
construção de um conjunto habitacional.

Art. 3º O terreno objeto desta Lei retornará à posse do Estado
doador, caso o ente donatário, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da
publicação desta Lei, não conclua a construção da obra apontada no artigo
precedente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa
de Epitácio Pessoa”, João Pessoa) 31 démaio de 2007.


